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INDICAÇÃO CEE/CEnE n? 109/87 Aprovada em 16 / 12 / 87

CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO: £

A Escolas QUARUP Ensino e Educação S/C Ltda de São Cae-
tano do Sul, protocolaram em 19/10/87 a comunicação da 1a se_
mestralidade de acordo com o Art. 3e da Deliberação CEE 17/87.

2. APRECIAÇÃO:

. A Instituição1 supra praticou no l2 semestre de 87 os se_
guintes valores: '
Curso i 2*sem/86
l2 grau - is a 4ãsérie 2.608,02
í2 » - 58 a S^série 4.514,70
22 » • . ! 4.814,02

ã sem/87 Variação
7,. 343 ,00 181%

153%
153%

3 L,. 431, 00
í 2. 184, 00

N2 de
alunos
227 -,
268
294 ,

O processo foi baixado em deligencia, a qual a Institui_
cão atendeu parcialmente. As justificativas deixaram a dese-
jar, não comprovando as despesas de I.S.S. solicitadas (no
balanço de L6 à fIs. 278 há um demonstrativo de despesas que
apresenta como recolhimento de I.S.S. no ano de 1986 a quan-
tia de Cz$ 2.121,82, contra Cz$ 415.611,00 apropriado no l2

semestre/87 na planilha de fls. 263).
Apesar disto, a Instituição apresentou una declaração in-

devida na verba dê despesa de manutenção e conservação (fls.
281). j

3. CONCLUSÃO; !
• •• •—.- •—. |

Votamos pelo indeferimento das planilhas de custo apre-
sentadas para o l9 semestre, devendo a Instituição ater-se
aos limites autorizados pala Deliberação 17/87, fixando como
praticadosno l2 semestre/87 os seguintes valores.

l2 grau - is a 4* serie
l2 grau - 5* a 8^ série
22 grau

Cz$ 6.441,80
Cz$ 11.151,30
Cz$ 11.890,62

147%
147%
147%

A Instituição fica obrigada a proceder *a coiroensação das

quantias cobradas a maior nos termos da Deliberação CEE 17/87.

CEnE/CEE em 10/12/8? /

/ Wa) Re l ato rés Nelson Bonl/JatyrCE_djjaWb Schall
Delegacia do MEC em São Paulo
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PROCESSO CEE N9 1724/78 INDICAÇÃO CEE/CEnE NO 09/87

DELIBERACÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos teriros do Voto do *
Relator.

Sala "Carlos Pasquale", eir 16 de dezeirbro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

--..̂..̂  Presidente '»\ • A


